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Gabinete VEREADOR VALCI PEREIRA DE SOUZA - PL

INDICAÇÃO: 354/2025

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante- MS,

 

O Vereador que a esta subscreve, respeitadas as formalidades regimentais solicita, seja enviado
expediente ao Prefeito Municipal e à Secretária Municipal de Saúde, sugerindo a seguinte
providência:

 

REFORMA DO LABORATÓRIO MUNICIPAL, INCLUINDO TROCA DE PISOS,
CONSERTO DE INFILTRAÇÕES E PINTURA EXTERNA, BEM COMO PINTURA NA
SALA DE FISIOTERAPIA, ANEXA AO LOCAL.

 

Justificativa: A reforma do Laboratório Municipal é uma medida de extrema relevância para a
garantia da qualidade dos serviços prestados à população. O espaço atualmente apresenta problemas
estruturais visíveis, como infiltrações nas paredes, desgaste do piso e pintura externa deteriorada,
visto que a referida pintura foi realizada no ato da inauguração em 2003.

Para mais, o setor de fisioterapia, que fica anexo ao Laboratório Municipal também se encontra com
a pintura deteriorada. Essa situação, tanto no Laboratório Municipal, quanto no setor de fisioterapia,
compromete tanto a preservação dos equipamentos quanto a segurança e o conforto dos profissionais
de saúde e dos pacientes que diariamente utilizam o local.

A realização da troca de pisos, a correção das infiltrações e a pintura completa de ambos os
ambientes se faz necessária não apenas para assegurar condições adequadas de trabalho, mas também
para manter a credibilidade dos serviços oferecidos pelo município.

Além disso, um ambiente limpo, organizado e estruturado contribui diretamente para a prevenção de
contaminações e para a eficiência dos exames e sessões realizados, refletindo na melhoria do
atendimento à população. A presente indicação busca, portanto, garantir que o Laboratório
Municipal e a sala de fisioterapia estejam à altura da importância que possuem dentro da rede pública
de saúde, oferecendo condições dignas de trabalho aos servidores e um atendimento seguro e de
qualidade aos cidadãos.

Sala das Sessões, 19/08/2025 - 11:28:44
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